
 
 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença Prévia (LP) do Curtume Toinzinho 

 

Empreendedor: Curtume Toinzinho 

Empreendimento: Curtume Toinzinho 

CNPJ: 20.709.374/0001-98 

Município: Claraval 

Atividade: Fabricação de Wet-blue 

CódigoDN 74/04: C-03-04-2 

Processo: 00076/1981/012/2016 

Validade: 04 anos  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Apresentar memorial de cálculo para o sistema de tratamento 
de efluente industrial para as 02 linhas (efluente cromado e 
com sulfeto) atestando a capacidade de tratamento e o volume 
previsto de geração para a ampliação objeto deste Parecer 
Único. 

Formalização de LI 

02 

Apresentar memorial de cálculo para o sistema de tratamento 
de efluentes atmosféricos atestando a capacidade operacional 
do mesmo e o aumento de geração previsto de efluente 
atmosférico relativo a ampliação objeto deste Parecer Único. 

Formalização de LI 

03 
Apresentar memorial de cálculo para o sistema de tratamento 
de efluente sanitário bem como o volume previsto para gerar 
devido a ampliação objeto deste Parecer Único. 

Formalização de LI 

04 
Apresentar proposta de adequação para o reator de lodo 
ativado com intuito de mitigar a geração de gás amônia oriundo 
da decomposição da matéria orgânica. 

Formalização de LI 

05 

Apresentar o memorial de cálculo para os resíduos sólidos 
gerados em momento de operação da ampliação objeto deste 
Parecer Único bem como as formas de armazenamento 
temporário, transporte e destinação final. 

Formalização de LI 

06 

Apresentar balanço hídrico atualizado para o consumo de 
água no empreendimento, incluindo a demanda destinada 
para a operação da ampliação objeto deste Parecer Único. 
Deve-se descrever todas as atividades que utilizam água. 

Formalização de LI 

07 

Visto que ocorreram mudanças nos insumos utilizados na ETE 
Industrial e mudanças de processo apresentar fluxograma 
atualizado com detalhamento dos processos e insumos 
envolvidos no tratamento de efluente industrial. 

Formalização de LI 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 
Imprensa Oficial do Estado. 
 
Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas 
nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica 
e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 


